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CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, DEFINIÇÕES E FUNÇÕES DOS GESTORES

O controle interno está previsto na Constituição Federal e Estadual, na Lei de Responsabilidade
Fiscal, na Lei nº4320 de 1964, no Decreto-lei nº 200 de 1967, na Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em instruções desta Corte, bem como em normas do Conselho Federal de
Contabilidade, aplicadas ao setor publico.

Controle é o mecanismo pelo qual é medido o resultado de um processo comparando com um valor
desejado e atuando no mesmo, de forma a alterar o resultado, medindo novamente o resultado e
assim sucessivamente. No controle estão presentes o processo, a medição (feedback), o valor
desejado, a comparação e a ação de controle.

Em outras palavras, na administração pública controlar significa fiscalizar pessoas, físicas e jurídicas,
evitando que a objetivada entidade se desvie das finalidades para as quais foram instituídas na
sociedade.

Na administração pública encontramos uma diferença entre o controle interno e o Sistema de
controle interno, o controle interno é exercido por todos os servidores que ocupam postos de chefia,
porém o sistema de controle interno, checa de forma articulada, a eficiência de todos aqueles
controles setoriais, obedecendo a legislação municipal vigente.

São funções do controlador interno municipal, avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras
dos planos orçamentários bem como a eficiência de seus resultados, comprovar a legalidade dos
atos praticados pelos gestores, apoiar o tribunal de contas no exercício de sua missão e assinar os
relatórios de gestão fiscal.

Outra função do controlador é redigir relatórios de gestão fiscal quadrimestralmente, revelando
fundamentais indicadores de gestão além de ser também assinado pelo responsável do controle
interno, relatórios estes que tende ser feito de forma clara e simples, precisa, oportuna, imparcial,
completa, conclusiva e construtiva, pois a função do controlador nada mais é do que auxiliar o gestor
para não passarem despercebidos eventuais erros.

O SANTAFEPREV, desde julho de 2014 está em fase de treinamento e adequação com seu
controlador interno, que a partir de janeiro de 2015, começara a fiscalização participativa de todos
os setores que serão fiscalizados.

Evandro Carlos Zarpelão
Controlador Interno SANTAFEPREV
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CONSELHO ADMINISTRATIVO E FISCAL 
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Portal
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____________________
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____________________
www.santafeprev.com.br

MÊS DIA MÊS DIA

JANEIRO 30 - SEXTA JULHO 28 - TERÇA

FEVEREIRO 24 - TERÇA AGOSTO 25 - TERÇA

MARÇO 24 - TERÇA SETEMBRO 29 - TERÇA

ABRIL 28 - TERÇA OUTUBRO 27 - TERÇA

MAIO 26 - TERÇA NOVEMBRO 24 - TERÇA

JUNHO 16 - TERÇA DEZEMBRO 08 - TERÇA

SALÁRIO MATERNIDADE
Matr. Nome Cargo

16158 JOCILENE CRISTINA DA SILVA PEB I - NIVEL III

19320 TACIANA CAMILA P. ROSA BUQUES AUXILIAR DE ESPEDIENTE I

AUXÍLIO DOENÇA
Matr. Nome Cargo

9539 GERALDO ADALTON ROCHA PEDREIRO I

200 JANE ALEXANDRE AJUDANTE GERAL I

15435 MARCIO AURELIO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL II

APOSENTADORIAS
Nome Tipo 

PAULO ALCARDE GARCIA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 



APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
DEVEM REALIZAR  O 
RECADASTRAMENTO

ANUAL 2015

O Instituto Municipal de Previdência
Social o SANTAFÉPREV realizará no
ano de 2015 o recadastramento
anual de aposentados e pensionistas
segurados do SANTAFEPREV. O
objetivo de promover a atualização
cadastral é manter a regularidade do
pagamento dos benefícios de
aposentadoria e pensão desses
servidores, conforme Decreto nº
3.596/2014.

O recadastramento dos aposentados
e pensionistas deverá ser feito na
sede do SANTAFEPREV, localizado na
Rua 07, nº 1.167, Centro, das 8h às
11h30 e das 13h30 às 16h30, de
segunda a sexta-feira.

Aniversariantes de FEVEREIRO
terão prazo até 31/03/15 para
se recadastrarem, após este
período o pagamento do
benefício será suspenso até a
regularização do cadastro.

MATR APOSENTADO

994 ANTONIA BERLUTE PAVIN

879 ANTONIO MODESTO SOBRINHO

388 DORVALINO GOMES ALVES

429 EUNICE CAVALHEIRO

424 EUNICE DOS SANTOS CAETANO

432 EUNYDES CAZARINI

892 ILDA APARECIDA BENTO DA SILVA

24 JOAO ROBERTO BENETTI

513 JOVENTINO GONCALVES

905 LUIZ BERNARDI

713 ROBERTO XAVIER MOTTA

114 ROSALINA LEONTINA MORETTI VALENTINO

799 VIRGINIA LIDIA MANTOVANI DE LIMA

918 ZORAIDI NARDI SALVINI

MATR PENSIONISTA

2129 KAMILA VITORIA VAZ DA SILVA

1970 OLINDA LUCIA DE MACEDO

2239 VITALINA MARIA ORTEGA
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Instituto Municipal de Previdência
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DIRETORIA EXECUTIVA
Ronaldo da Silva Salvini – Diretor
Presidente
Laurie Medeiros de Souza
Clementino – Diretora Financeira
Alessandra Cristina Furtilho da Silva –
Chefe da Seção de Benefícios

EQUIPE DE TRABALHO
Elio Miler – Contador
Evandro Carlos Zarpelão –
Escriturário
Ellen Pinheiro Louzada - Estagiária

CONSELHO ADMINISTRATIVO
Paulo Rogério Gonçalves da Silva –
Presidente
Andressa Evangelista de Alencar
Rezende – Secretária
José Rollemberg Araújo Castro –
Membro
Renata Alves Rodrigues – Membro

CONSELHO FISCAL
Fabiano Ricardo Fazzio – Presidente
Larissa Schiavinato Garcez –
Secretária
Alexandre Donisete Izeli – Membro

COMITÊ DE INVESTIMENTO
Ronaldo da Silva Salvini – Presidente
Laurie Medeiros de Souza
Clementino - Membro
Elio Miler – Membro
Paulo Rogério Gonçalves da Silva –
Membro
Alexandre Donisete Izeli – Membro

Endereço: Rua 07, nº 1.167 – Centro
CEP 15775-000 – Santa Fé do Sul – SP
Tel. (17) 3631-3468
Site: www.santafeprev.com.br
E-mail:
santafeprev@santafeprev.com.br

RESUMO FOLHA PAGAMENTO JANEIRO - 2015

 Funcionários: 05
Aposentados: 186
Pensionistas:  84 Total R$ 451.017,27
Auxílio-Doença: 36
Salário-Maternidade: 11
Auxílio-Reclusão: 01

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES NO EXERCÍCIO 2014

DENOMINAÇÃO DO FUNDO INICIO APLICAÇÃO CNPJ Resgate DEZEMBRO % 

RENDA FIXA - ART. 7º - INCISO I, "B" - LIMITE DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS: 100%  - LIMITE POLÍTICA DE INVESTIMENTO: 50%

BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTO RF IRF-M 1 TP 06/08/2013 11.484.558/0001-06 D+1 26.558,83 2,98

BB PREVIDENCIÁRIO TP IPCA II 11/02/2014 19.303.794/0001-90 D+1 72.462,14 8,14

FI CAIXA BRASIL IRFM 1 TP RF 06/02/2014 10.740.670/0001-06 D+1 152.239,15 17,10

FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL IMA-B 5 TP RF LP 20/05/2013 11.060.913/0001-10 D+1 608.879,75 68,39

SANTANDER FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMA-B TP

RF
02/10/2011 11.180.607/0001-17 D+1 18.207,15 2,05

SANTANDER (RESERVA TAXA ADMINISTRATIVA) 02/10/2011 11.180.607/0001-17 D+1 11.920,19 1,34

SUB-TOTAL 890.267,21 66,84

RENDA FIXA - ART. 7º - INCISO III - LIMITE DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS: 80%  - LIMITE POLÍTICA DE INVESTIMENTO: 15%

SAFRA EXECUTIVE 2 FI RENDA FIXA 29/11/2013 10.787.647/0001-69 D+0
32.740,58 

19,72

FUNDO DE INVESTIMENTO DIFERENCIAL RF LP 14/12/2011 11.902.276/0001-81 D+730 121.035,41 72,92

SUB-TOTAL 165.987,48 12,46

RENDA FIXA - ART. 7º - INCISO IV - LIMITE DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS: 30%  - LIMITE POLÍTICA DE INVESTIMENTO: 30%

SANTANDER FI EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO CORPORATE REF. DI 23/08/2013 03.069.104/0001-40 D+0 165.987,48 32,60

BRADESCO FI REFERENCIADO DI FEDERAL EXTRA 17/01/2014 03.256.793/0001-00 D+1 65.886,62 23,76

FUNDO DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL TP RF LP 20/06/2013 05.164.356/0001-84 D+1 277.283,59 54,46

SUB-TOTAL 509.157,69 38,23

RENDA FIXA - ART. 7º - INCISO VI - LIMITE DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS: 15%  - LIMITE POLÍTICA DE INVESTIMENTO: 6%

QT FIDC JUROS REAL 29/04/2011 11.198.684/0001-02 D+540 197.105,26 100,00

SUB-TOTAL 197.105,26 14,80

RENDA FIXA - ART. 7º - INCISO VII, "A" - LIMITE DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS: 5%  - LIMITE POLÍTICA DE INVESTIMENTO: 3%

FIDC TREBDBANK BANCO DE FOMENTO MULTISETORIAL 02/05/2011 08.927.488/0001-09 2019 -485.103,34 100,00

SUB-TOTAL -485.103,34 -36,42

TOTAL RENDA FIXA 1.277.414,30 95,91

RENDA VARIÁVEL - ART. 8º - INCISO III - LIMITE DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS: 15%  - LIMITE POLÍTICA DE INVESTIMENTO: 5%

J. MALUCELLI SMALL CAPS FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 03/02/2011 09.550.197/0001-07 D+4 -15.222,86 100,00

SUB-TOTAL -15.222,86 -1,14

RENDA VARIÁVEL - ART. 8º - INCISO IV - LIMITE DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS: 5%  - LIMITE POLÍTICA DE INVESTIMENTO: 5%

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO FP1 LONGO PRAZO (INCORPORADO FUNDO

ROMA)
14/12/2010 14.287.137/0001-83 D+1440 85.552,12 100,00

SUB-TOTAL 85.552,12 6,42

RENDA VARIÁVEL - ART. 8º - INCISO V - LIMITE DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS: 5%  - LIMITE POLÍTICA DE INVESTIMENTO: 5%

FOCO CONQUEST FIP 29/11/2011 10.625.626/0001-47 2017 -15.803,23 100,00

SUB-TOTAL -15.803,23 -1,19

TOTAL RENDA VARIÁVEL 54.526,03 4,09

TOTAL GERAL 1.331.940,33 100,00

FECHAMENTO FINANCEIRO DE 2014
Fechamos o exercício de 2014 com saldo de R$ 21.633.796,13 (vinte e um milhões,
seiscentos e trinta e três mil, setecentos e noventa e seis reais e treze centavos), nossa
meta atuarial (IPCA+6%) era de 12,79% no consolidado alcançamos 9,58% da Meta,
ficando abaixo 3,21%. Os rendimentos no exercício de 2014, foram de R$ 1.331.940,33
(hum milhão, trezentos e trinta e um mil, novecentos e quarenta reais e trinta e três
centavos), os únicos Fundos de Investimentos que tiveram rendimento negativo foram:
FIDC TRENDBANK no valor de R$ 485.103,34 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, cento e
três reais e trinta e quatro centavos), J. MALUCELLI SMALL CAPS EM AÇÕES, no valor de R$
15.222,86 (quinze mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos) e FOCO
CONQUEST FIP, no valor de R$ 15.803,23 (quinze mil, oitocentos e três reais e vinte e três
centavos). Dividindo em Renda Fixa e Variável, fechamos com saldo positivo na Renda Fixa
no valor de R$ 1.277.414,30 (hum milhão, duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e
quatorze reais e trinta centavos) e na Renda Variável R$ 54.526,03 (cinqüenta e quatro
mil, quinhentos e vinte e seis reais e três centavos).
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